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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0002288-50.2007.815.0011
ORIGEM         : Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR       :  Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE    : José Paulo de Amorim (Adv. Gutemberg Ventura Farias – OAB/PB 5.562)
EMBARGADO      : Francisco Vieira Pereira e Maria do Socorro de Araújo Vieira 
                           (Adv. Chintya Rossana Azevedo Bessa – OAB/PB 36.314)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO  QUE  EXTINGUE,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE
PROPOSTA  EM  DESFAVOR  DO  RECORRENTE.  AUSÊNCIA  DE
GRAVAME.  INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

“Carece de interesse recursal o recorrente que impugna sentença que
não  tenha  imposto  efetivamente  qualquer  gravame  à  parte,  por
completa  inaptidão  do  recurso  para  gerar  situação  jurídica  mais
benéfica  ao recorrente”.  (TJMG -  AC 10024102481785001 MG – Rel.
Des. Pedro Bernardes – 9ª C. Cível – j. 10/09/2013 – DJE 16/09/2013)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  por
unanimidade,  não  conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a
decisão a certidão de julgamento de fl. 283.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que
extinguiu, sem resolução do mérito, a ação proposta pelos autores em desfavor do ora
embargante, julgando prejudicada a apelação manejada por este último.

Na  decisão,  de  ofício,  registrou-se  que  a  ação  de  imissão  de  posse
“revela-se inapropriada, de maneira que o caminho mais correto a trilhar é a sua extinção
sem resolução do mérito, em razão da impossibilidade jurídica do pedido” ,  posto que a
pretensão deduzida na inicial deveria ser veiculada pela ação de despejo. O recurso do réu
restou prejudicado.

Inconformado, recorre o promovente aduzindo que “houve omissão no



acórdão  quanto  ao  direito  de  preferência  do  embargante”,  posto  que  em  agravo  de
instrumento anterior, o então relator afirmou que seria necessária sua notificação para apontar
a existência de interesse no bem. Mais a frente,  repete a tática de rediscutir  o que já  fora
discutido  em  outros  autos,  notadamente  o  tema  acima  indicado.  Ao  final,  pugna  pelo
acolhimento  dos  embargos  de  declaração,  a  fim  de  se  pronunciar  sobre  “as  omissões
levantadas”, mantendo-o na posse do bem.

É o relatório.

VOTO

O recurso não se credencia  ao conhecimento,  eis  que falece ao autor
interesse recursal. Com efeito, o histórico dos autos revela que os adquirentes do bem locado
ao recorrente propuseram a presente demanda objetivando imitirem-se na posse do imóvel.
No primeiro grau, o magistrado deferiu a pretensão.

Inconformado,  o  réu  recorreu  da  decisão.  Todavia,  considerando  a
impropriedade da via eleita, o acórdão ora embargado extinguiu a demanda sem resolução do
mérito e declarou prejudicado o recurso do réu.

Ora, no panorama posto, não há que se falar em gravame em desfavor
do  recorrente,  eis  que  a  extinção  da  ação  contra  si  promovida  não  lhe  trouxe  qualquer
prejuízo, pelo contrário, afastou a pretensão dos autores.

Acerca do tema, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, com
a precisão e a habilidade que lhes são peculiares, destacam que o interesse em recorrer
“consubstancia-se na necessidade que tem o recorrente de obter a anulação ou reforma
da  decisão  que  lhe  for  desfavorável.  É  preciso,  portanto,  que  tenha  sucumbido,
entendida a sucumbência aqui como a não obtenção, pelo recorrente, de tudo o que
poderia ter obtido do processo”1.

Nesse referido diapasão, mister delinear que o interesse recursal é,
como se sabe, pressuposto indeclinável ao conhecimento de qualquer insurgência, com a
sua  ausência  acarretando-lhe  o  não  conhecimento,  nos  termos,  inclusive,  do  mais
abalizado entendimento da processualista Teresa Arruda Alvim Wambier, infra:

“De acordo com Barbosa Moreira, que assevera repousar a noção de
interesse no binômio necessidade-utilidade.

No  que  diz  respeito  especificamente  ao  interesse  em recorrer,  a
perspectiva  de  que  da  reforma  da  decisão,  obtida  através  do
recurso,  advenha  um  outro  pronunciamento,  que  seja  vantajoso
(útil),  do  ponto  de  vista  prático,  à  parte  recorrente,  é  um  dos
aspectos que caracteriza seu interesse em recorrer e supõe, de certa

1 Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante. 11 ed., rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. São Paulo:
Ed. Revista dos Tribunais, 2010, p. 847.



forma,  a  noção  de  prejuízo,  gravame  ou  sucumbência.  O  outro
aspecto consiste na necessidade de que a parte lance mão do meio
recursal para alcançar tal desiderato”2. 
Corrobora tal entendimento, a Jurisprudência pátria:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  ALEGADA
CONTRARIEDADE  AOS  ARTS.  128,  460  E  515  DO  CPC.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  EMBARGOS
INFRINGENTES.  CABIMENTO.  INTERESSE RECURSAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  POSIÇÃO  MINORITÁRIA  QUE,  ACASO
PREVALENTE,  NENHUM  BENEFÍCIO  TRARIA  AOS
RECORRENTES.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.   (…)  2.  Da
interposição  do  recurso  porventura  cabível  há  de  resultar  ao
recorrente  situação  mais  favorável  que  a  defluente  do  ato
impugnado. É óbvio que alguém recorra para obter uma vantagem.
O recurso deve servir para alguma coisa. Por tal motivo, a noção de
proveito do recurso expressa corretamente o requisito da utilidade
que compõe o interesse, superando as dificuldades existentes na
fórmula mais vulgar de sucumbência (prejuízo ou gravame)3.

APELAÇÃO  -  INTERESSE  RECURSAL  -  AUSÊNCIA  -
INEXISTENTE  GRAVAME  NA  DECISÃO  RECORRIDA  -
INAPTIDÃO  DO  RECURSO  PARA  GERAR  SITUAÇÃO  MAIS
BENÉFICA. Carece de interesse recursal o recorrente que impugna
sentença que não tenha imposto efetivamente qualquer gravame à
parte,  por  completa  inaptidão  do  recurso  para  gerar  situação
jurídica  mais  benéfica  ao  recorrente.  (TJMG  -  AC
10024102481785001 MG – Rel. Des. Pedro Bernardes – 9ª C. Cível –
j. 10/09/2013 – DJE 16/09/2013)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  GRAVAME.
FALTA  DE  INTERESSE  DE  RECORRER.  EXTINÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  RECURSAL.  O  que  justifica  o  recurso  é  o
prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a decisão atacada. Se
ela não fere,  de qualquer modo, o direito de ação da recorrente,
nem  atribui  nenhum  efeito  prático  ao  que  visava,  pois  apenas
facultou  à  agravada  o  exercício  de  ato  processual  previsto  no
ordenamento jurídico, torna-se evidente a carência do interesse de
recorrer4. 

Assim, não há interesse de agir do recorrente, em face da inexistência d
de prejuízo ou de eventual vantagem que possa obter com o recurso. Advirta-se, conforme já

2 In Os agravos no CPC brasileiro, 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 153
3 STJ, RESP 742264 RS, DJ 26/11/2007, relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa
4 TJSC, AI n. 96.004092-7, de Sombrio, rel. Des. Francisco Borges



consignado  nos  embargos  de  declaração  nº  0020510-27.2011.815.0011,  que  a  conduta  do
recorrente em recorrer até do que lhe fora favorável situa-se na zona cinzenta entre a boa e má-
fé processual, de forma que a reiteração de atitudes dessa natureza podem ensejar a aplicação
de penalidade. Isto posto, não conheço dos embargos de declaração. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator
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